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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

Orientação Técnica
A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, bem como a Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural, solicitam orientação quanto ao projeto de Lei nº 7, de 19 de maio de 2022, em situação assim descrita:
Ementa: Dispõe sobre vagas para deficientes físicos em estacionamento e dá outras providências. 
Nos termos da exposição de motivos, visa o projeto de lei disciplinar a obrigatoriedade de reserva de vagas para deficientes físicos em estacionamentos públicos e privados, junto a estabelecimentos e órgãos com grande fluxo de público.
Em que pese tratar-se de um projeto de lei que vise a acessibilidade de pessoas portadores de limitações físicas, cumpre o dever de informar que há vicio de forma no referido projeto.
Ao se analisar o projeto constata-se tratar-se de matéria privativa do Poder Executivo, não cabendo ao Legislativo a proposição de projetos neste sentido.
Ao dispor sobre a organização administrativa municipal, relacionada com bens públicos de uso especial - áreas destinadas a estacionamento - matéria da competência privativa do Chefe do Poder Executivo Municipal, não se torna possível a criação de obrigações ao atuar do Poder Executivo pelo Poder Legislativo.
Nos termos do art. 24 do Código de Transito Brasileiro, compete aos órgãos e entidades executivos municipais:

 Art. 24. Compete aos órgãos e entidades executivos de trânsito dos Municípios, no âmbito de sua circunscrição:

I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito, no âmbito de suas atribuições;
II - planejar, projetar, regulamentar e operar o trânsito de veículos, de pedestres e de animais e promover o desenvolvimento, temporário ou definitivo, da circulação, da segurança e das áreas de proteção de ciclistas; 

Portanto, uma vez que ao órgão executivo local de trânsito e transportes foi destinada a responsabilidade de planejar, projetar, regulamentar e operar o trânsito de veículos, não se verifica a competência legiferante do parlamentar no presente caso. 
A fundamentação posta nesta Orientação Técnica, demostra-se, pontualmente, nos seguintes precedentes jurisprudenciais do TJRS: 
Ação Direta de Inconstitucionalidade. Lei Municipal nº 8.897, de 06 de julho de 2015, que dispõe sobre a criação de vagas de estacionamento exclusivo para veículos de transporte escolar em frente às creches e escolas, públicas e particulares, para fins de embarque e desembarque de alunos. 1) Norma protetiva da infância e juventude. Tema inserido na competência concorrente da União, Estados e Distrito Federal (inciso IX do art. 24 da Constituição Federal), cabível suplementação pelo Município, considerando o interesse predominantemente local (art. 30, I e II, da Constituição Paulista). Inocorrência de afronta ao princípio do pacto federativo; 2) Inconstitucionalidade, contudo, verificada, pela determinação de obrigação ao Poder Executivo quanto a matéria estritamente administrativa, afeta exclusivamente ao Poder Executivo. Vício patente. Configurada afronta à Reserva Administrativa. Ação direta julgada procedente, com efeito ex tunc. (TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 2079125- 22.2019.8.26.0000; Relator (a): Cristina Zucchi; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 28/08/2019; Data de Registro: 31/08/2019).
Sugere-se, a fim de que a matéria seja levada adiante, no âmbito local, que na forma regimental, o vereador-autor converta a presente proposição em indicação e a encaminhe aos agentes legítimos para que estes, após juízo de conveniência e oportunidade, proponham a matéria para ser discutida na Câmara. 

Outra medida que cabe à Câmara, dentro da sua institucionalidade, é realizar a fiscalização dos atos de governo, a fim de verificar a aplicabilidade das normas federais que garantem o acesso às vagas preferenciais de estacionamento aos idosos e deficientes, no âmbito local.

Nesse contexto, implica anotar que a Lei Federal nº 10.098, de 2000, que estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida a todo o território, aplicável a todo o território nacional, já traz previsão nesse sentido, veja: 

Art. 7º Em todas as áreas de estacionamento de veículos, localizadas em vias ou em espaços públicos, deverão ser reservadas vagas próximas dos acessos de circulação de pedestres, devidamente sinalizadas, para veículos que transportem pessoas portadoras de deficiência com dificuldade de locomoção.
Parágrafo único. As vagas a que se refere o caput deste artigo deverão ser em número equivalente a dois por cento do total, garantida, no mínimo, uma vaga, devidamente sinalizada e com as especificações Lei Federal nº 10.098, de 2000.

Portanto, vez que, como dito, a mencionada lei possui aplicabilidade em todo o território nacional, especialmente porque já aponta a previsão pretendida, dispensa-se lei local para recepcioná-las, cabendo aos Edis a fiscalização.
Diante do exposto, conclui-se pela inviabilidade do projeto de lei ante ao vício formal constatado - vício de iniciativa, tratando-se de matéria privativa do Poder Executivo, não cabendo ao Legislativo a proposição de projetos neste sentido diante do princípio da separação dos poderes, elencado no artigo 2º da Constituição Federal de 1988.
Três Passos, 20 de junho de 2022.
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